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1.6 — Por despacho de 31 de Março, foi contratado João Car-
los da Costa Bernardo, na categoria de cabouqueiro, pelo período
de um ano, com início em 1 de Abril de 2005.

(Não sujeitos a visto do Tribunal de Contas — Lei n.º 98/97,
de 22 de Agosto.)

19 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, António Soares
Marques.

CÂMARA MUNICIPAL DE MANTEIGAS

Aviso n.º 3669/2005 (2.ª série) — AP.  — Contrato a termo
resolutivo certo. — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1
do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, tor-
na-se público que foi celebrado contrato de trabalho a termo
resolutivo certo com Danny Saraiva, como técnico superior de
2.ª classe (arquitecto), pelo prazo de um ano, a partir da presente
data, inclusive, renovável nos termos do artigo 139.º da Lei n.º 99/
2003, de 27 de Agosto. (Processo isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

14 de Abril de 2005. — Por delegação do Presidente da Câma-
ra, o Vice-Presidente, José Manuel Saraiva Cardoso.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARVÃO

Aviso n.º 3670/2005 (2.ª série) — AP.  — Por meu despacho
de 12 de Abril, foi renovado o contrato de trabalho a termo
resolutivo — termo certo, ao abrigo do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, conjugada com o
artigo 26.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, a partir de 2 de
Maio de 2005, por mais um ano, com:

Ruben João Semedo Garção — fiel de armazém.
Rui Miguel Batista Gavancha — cantoneiro de limpeza.

13 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel Car-
rilho Bugalho.

CÂMARA MUNICIPAL DE MATOSINHOS

Aviso n.º 3671/2005 (2.ª série) — AP.  — José Narciso Ro-
drigues de Miranda, presidente da Câmara Municipal de Matosi-
nhos:

Faz público, em cumprimento do disposto na alínea h) do n.º 1
do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, que Maria
João Pinheiro Correia, Mónica Gabriela Barbosa Moreira da Silva,
Ana Paula Teixeira da Costa Salgueiro, Raquel Alexandra Mendes
Melo e Maria Fernanda Nogueira da Silva, iniciaram funções em
regime de contrato de trabalho a termo resolutivo, por 12 meses,
14 de Março de 2005, como auxiliares de acção educativa, após
realização de concurso público.

(Isento da fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos ter-
mos do artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1,
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

26 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, José Narciso
Rodrigues de Miranda.

Aviso n.º 3672/2005 (2.ª série) — AP.  — José Narciso Ro-
drigues de Miranda, presidente da Câmara Municipal de Matosi-
nhos:

Faz público, em cumprimento do disposto na alínea h) do n.º 1
do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, que Cristina
Sofia Santos Cardoso e Pedro Manuel Ferraz de Magalhães inicia-
ram funções em 23 de Março de 2005 e 1 de Abril de 2005, como
técnico superior de engenharia publicitária de 2.ª classe e técnico
superior de relações internacionais de 2.ª classe, respectivamente,
em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo, por 12 meses,
após realização de concurso público.

(Isento da fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos ter-
mos do artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1,
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

26 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, José Narciso
Rodrigues de Miranda.

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA

Aviso n.º 3673/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato a termo resolutivo. — Para efeitos do disposto na alínea b)
do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-
bro, aplicado à administração local por força do Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 218/98, de 17 de Julho, foi autorizada a renovação do contra-
to a termo resolutivo, pelo prazo de 12 meses, de acordo com o
disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de
22 de Junho, com Pedro Miguel Carneiro Ruivo, com início em 2
de Junho de 2005, pelo prazo de 12 de meses.

19 de Abril de 2005. — Por delegação de competências, o Di-
rector do Departamento de Administração Geral de Finanças, Luís
Vieira Maia.

Aviso n.º 3674/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato a termo resolutivo. — Para efeitos do disposto na alínea b)
do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-
bro, aplicado à administração local por força do Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 218/98, de 17 de Julho, foi autorizada a renovação do contra-
to a termo resolutivo, pelo prazo de 12 meses, de acordo com o
disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de
22 de Junho, com Ilda Maria Santos Nascimento Barros, com iní-
cio em 2 de Junho de 2005, pelo prazo de 12 de meses.

19 de Abril de 2005. — Por delegação de competências, o Di-
rector do Departamento de Administração Geral de Finanças, Luís
Vieira Maia.

Aviso n.º 3675/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato a termo resolutivo. — Para efeitos do disposto na alínea b)
do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-
bro, aplicado à administração local por força do Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 218/98, de 17 de Julho, foi autorizada a renovação do contra-
to a termo resolutivo, pelo prazo de 12 meses, de acordo com o
disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de
22 de Junho, com Orlando Podence Bernardo, com início em 8 de
Maio de 2005, pelo prazo de 12 meses.

19 de Abril de 2005. — Por delegação de competências, o Di-
rector do Departamento de Administração Geral de Finanças, Luís
Vieira Maia.

CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ

Aviso n.º 3676/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato a termo certo. — Para os devidos efeitos se torna público
que, por despacho do vereador a tempo inteiro, responsável pela
área do pessoal, engenheiro Reinaldo José Rocha da Silva, de 7 de
Abril de 2005, foi renovado o contrato a termo certo, pelo período
de 12 meses, com início em 7 de Maio de 2005 e termo a 6 de
Maio de 2006, à trabalhadora Ana Rute Quinzico da Florência, com
a categoria de auxiliar de acção educativa, no âmbito do n.º 1 do
artigo 26.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, e ao abrigo da alí-
nea d) do n.º 2 do artigo 18.º e do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.º 218/98, de 17 de Julho.

8 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Jorge Codinha
Antunes Barroso.

CÂMARA MUNICIPAL DE NORDESTE

Aviso n.º 3677/2005 (2.ª série) — AP.  — Elaboração de Plano
de Pormenor de uma área da vila de Nordeste. — José Carlos
Barbosa Carreiro, presidente da Câmara Municipal de Nordeste:

Torna público, em conformidade com o disposto no n.º 1 do
artigo 74.º e alínea b) do n.º 3 do artigo 148.º do Decreto-Lei
n.º 380/99, de 22 de Setembro, adaptado à Região Autónoma dos
Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2000/A, de 23 de
Maio, republicados pelos Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de De-
zembro, e Decreto Legislativo Regional n.º 24/2003/A, de 12 de
Maio, que, na reunião camarária de 28 de Março de 2005, foi
deliberado proceder à elaboração de um Plano de Pormenor de uma
área da vila de Nordeste, situada numa encosta virada a norte na
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franja de uma zona urbana consolidada, sendo limitada a norte pela
nova via que tangencialmente passa na vila, e a poente, nascente
e sul por quintais e hortas que fazem parte da zona consolidada,
nos termos a seguir transcritos:

Atendendo à concretização de um importante eixo viário —
a variante à vila de Nordeste, bem como à realização na
envolvente à zona em causa de alguns empreendimentos de
certa dimensão, tanto públicos como privados;

Atendendo também às regras, necessariamente gerais, defini-
das no Plano Director Municipal, verifica-se que existe
interesse na realização de um Plano de Pormenor da área
envolvente à variante da vila de Nordeste que permita con-
cretizar o ordenamento da zona em causa de forma mais
consolidada, tendo em conta as expectativas da população
do Nordeste para aquele local.

A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade,
o seguinte:

1) Determinar, nos termos do n.º 1 dos artigos 74.º, 90.º e
seguintes do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro,
adaptado à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/
2000/A, de 23 de Maio, republicados pelos Decreto-Lei
n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, e Decreto Legislativo
Regional n.º 24/2003/A, de 12 de Maio, a elaboração de
um Plano de Pormenor da referida área da vila de Nor-
deste, fixando o prazo de elaboração em 12 meses;

2) Publicitar esta deliberação, nos termos estipulados naque-
les diplomas legais, designadamente no n.º 1 do artigo 74.º
e alínea b) do n.º 3 do artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 380/
99, de 22 de Setembro, e no n.º 3 do artigo 7.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio;

3) Solicitar para a elaboração do Plano o acompanhamento
da Secretaria Regional do Ambiente, face ao que dispõem
o n.º 7 do artigo 75.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de
Setembro e o n.º 9 do artigo 5.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2000/A de 23 de Maio, sugerindo para a
comissão de acompanhamento um representante de cada
uma das entidades: Secretaria Regional do Ambiente e do
Mar, Direcção Regional de Organização e Administração
Pública e Câmara Municipal de Nordeste.

Mais deliberou a Câmara Municipal, por unanimidade, o seguinte:

Atendendo à necessidade de elaborar um Plano de Pormenor
para a área da vila de Nordeste, acima identificada, e de o
elaborar com urgência, tendo em conta as expectativas da
população de Nordeste para a área em causa;

Atendendo a que a Câmara Municipal pretende liderar e exe-
cutar o Plano de Pormenor através dos seus serviços, por
forma a permitir um melhor acompanhamento e uma mais
rápida resposta, em face da experiência adquirida em pla-
nos anteriores;

Atendendo ao facto de a Câmara Municipal não contar, nos
seus quadros, com pessoal com experiência e conhecimen-
to adequados à elaboração e coordenação de equipa para a
feitura deste tipo de planos;

Atendendo a que a zona em causa se situa muito próxima do
centro histórico da vila de Nordeste;

Atendendo ao facto de o plano em causa ir implicar uma forte
concertação de todas as expectativas da população e um
amplo domínio dos mecanismos legais de execução dos planos;

Atendendo a que o Arquitecto João Cardoso Dias tem um amplo
currículo em matéria de urbanismo, tendo elaborado diver-
sos planos municipais de ordenamento do território por todo
o País e também na Região, tem um curso de pós-gradua-
ção em Direito do Ordenamento do Urbanismo e do Am-
biente, ministrado pelo Centro de Estudos de Direito do Or-
denamento e Urbanismo e do Ambiente da Faculdade de
Direito da Universidade de Coimbra e, ainda, um Curso de
Especialização em Recuperação e Valorização de Edifícios
e Conjuntos Históricos, ministrado pelo FUNDEC, do Ins-
tituto Superior Técnico de Lisboa;

Formular convite ao arquitecto João Cardoso Dias no sentido
de apresentar proposta, a considerar nos termos das alíneas c)
e d) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8
de Junho, para a consultadoria de acompanhamento, concep-
ção e coordenação da equipa responsável pelo Plano de Por-
menor da área envolvente à variante da vila de Nordeste.

20 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, José Carlos
Barbosa Carreiro.
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